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RESOLUÇÃO CMS N° 042/2016 
Conselho Municipal de Saúde de Mozarlândia, aos vinte e dois dias do mês de 

junho de dois mil e dezesseis, (22/06/2016), às 17 hs, na sala provisória do Conselho 
Municipal de Saúde, "Sala da Vigilância Sanitária Municipal" situada a Rua São Paulo s/n°, Centro, Mozarlândia/GO, prédio anexo ao da Prefeitura Municipal, próximo ao Hospital Municipal, Goiás. Na CENT�SIMA DECIMA oITAVA (118a) EXTRAORDINÁRIA do Conselho Municipal de Saúde de Mozarlândia/GO, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal no 8.080/90, pela Lei no 
8.142/90, e Decreto Estadual n° 5.527/2003, Resolução CNS n° 453/2012, Resolução CES/GO no 017/2012, e pela Lei Municipal no 675, de 10 de maio de 2013. 

REUNI 

RESOLVE 

Após analise em plenária aprovar, por unanimidade, o RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2015 RAG, período de janeiro a dezembro de 2015. Elaborado pela Secretária Municipal de Saúde, Dallila Catherinne Matos Batista e apresentado por Cacylda Maciel Araújo Carrijo, contendo os indicadores do município e o demonstrativo orçamentário. 
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Conselho Municipal de Saúde, em Mozarlândia, Estado de Goiás. 

Edmilson Alves de Oliveira Presidente Conselho Municipal de Saúde email: cmsmozarlandia2013@gmail.com 
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